
--

A governança 

dos direitos 

sociais da 

pessoa idosa 
uma proposta para 

concretização da fraternidade 

Roberto 

Terezinha 

Uvo Bodnar 

�

1ír.ra 
D'PLÁ.CIDO 

STJ00115915 



� 
D'PLÁCIDO 

Conitlho Editorial 

Doutor Cláudio Roberto Cintra Bezerra Brandão 
Prdnw 7rll/orda Univmidodt ftdffo/ d,� -&IISI 

Doutora Sílvia Isabel dos Anjos Camno Alves 
PrrlmflXa da Unliffli!adt d, Uiboa-Portugd 

DoutorGeoigesMartyn 
l'rrtlmatdal/nllrnldâd,G/tml-� 

Dootora Agata Cecília Amato Mangiameli 
"""""1nl da UnlrmJdadtd, lbna H -ttd/ia 

Dootora Ana Elisa Liberatore Silva Bechara 
l'rrllffl«oTltulardallSP-&rzsl 

Dootor Stello Mangiamell 
ProfrssordaUnilrtr!Modtdr TfflHno-Wdlia 

Editor Chtft 

Plácido Arraes 

Editor 

Tales Leon de Marco 

Produtora Editorial 

Mrbara Rodrigues 

Capa, projtto grdfico 

Mrbara Rodrigues 
(/mogtm dr jaltnpno � 

Diagramação 

Mrbara Rodrigues 

Todos OS«lttltos l!ltmdos. 

Nenhuma p111tdostaablapodolflrepn,duzldi.parqülhqutrmelos, 
sem a llllortzaçao pmlido �D'Nddo. 

Copyright O 2022, D'P!Addo Ecltora 
Copyrtght O 2022, Rab<rta Ttt!zlnhi U.O Somar. 

Belo llorimllte SioPtulo 
Av. Paulista, 2073, loja 120, Conjunto Nacional, Bela Vista -

São Paulo • SP, CEP 01311-940 
Av. Brasil, 1843, Savassi, Belo Horizonte, MG-CEP 3014().-0()7 
Tel.: 31 3261 2801 

WWW.EDITORADPLAC IDO.C OM.BR INSTAGRAM/EDITORADPLACIDO 

útalogasJo na PubliçasJo (CIP) 

Bodnar, Roberta Teiezinha Uvo 
8668 A govemança dos direitos sociais da pessoa idosa uma proposta 

para concretizaçAD da fraternidade/ Roberta Terezlnha Uvo Bodnar. 
- 1. ed. • Belo Horizonte, Sio Paulo : D'Ncldo, 2022.

342p.

ISBN 978-6S-S589-S43-8

1. Direito 2. Direito público 1. Título.
CDDir. 341 

Blblioteúrla respo�el: Fernanda Gomes de Souza CRH/2472 

'"il'UPO 1� 
D'PLÁCIDO llfO::,J

D'OUCIOO 

* 

Rodapé 

STJ00115915 



:aque ao Professor Doutor Bruno 

(AGU), Instituição da qual tenho 

ar diariamente nos processos de 
o.to e sessenta Autarquias e Fun
;radecimentos são extensivos aos 
que compõem os quadros desta 

Sumário 

Prefácio ... 

Rol de abreviaturas e siglas .... 17 

Introdução 19 

1. Estado e Governança na tutela dos Direitos Sociais 29

1.1 . O Estado e a sua função social: a Seguridade
Social na dimensão da Pessoa Idosa 

1.2. Direitos Sociais da Pessoa Idosa: dever de respeito, 

de proteção, de promoção e de defesa pelo Estado 

1.3. Governança orientada para a implementação 

de Políticas Públicas 

2. O respeito, a proteção, a promoção
e a defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

2.1. Caracterização interdisciplinar, histórica, geográfica e

29 

44 

60 

79 

perspectiva populacional da Pessoa Idosa 79 

2.2. Aportes principiológicos, diretrizes e instrumentos de 
organismos internacionais destinados à Pessoa Idosa.... 95 

2.3. Fundamentos constitucionais da tutela dos Direitos da Pessoa 

Idosa e a tradução normativa do Estatuto da Pessoa Idosa.. 113 

STJ00115915 



3. Fraternidade como vetor axiológico da
implementação dos Direito Sociais
da Pessoa Idosa 129 

129 
3.1. Fraternidade: origem, característica e fundamentos
3.2. A categoria da Fraternidade e sua aplicação

no cenário jurídico .
146 

3.3. Elementos de respeito, de proteção, de promoção e de defesa dos Direitos Sociais da Pessoa Idosa enquanto fundamentos daFraternidade. 
160 

4. A experiência norte americana na concretização dos
Direitos Sociais da Pessoa Idosa 177 

4.1. As Políticas Públicas de atenção à Pessoa Idosa previstas nos

Estados Unidos da América ........ 177 

4.2. Forma(s) de implementação da Seguridade Social para a Pessoa 

Idosa nos Estados Unidos da América ... 194 

4.3. Os Direitos Sociais da Pessoa Idosa são concretizados pelos 

poderes constituídos nos Estados Unidos da América?. 211 

5. Por uma Governança Fraterna para os Direitos
Sociais da Pessoa Idosa no Brasil .. 229
5.1. A crise de concretização e a escassez de Recursos Públicos.. 229
5.2. Ao Poder Judiciário incumbe a tarefa de ser guardião dos

Direitos Sociais da Pessoa Idosa? 250 
5.3. Por uma Governança Colaborativa e Fraterna para o -

e além do - Estado 
. 269 

Conclusões 291 

Referência das fontes citadas 
... 307 

STJ00115915 




